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SMPOP
PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO Nº 01

Pregão  Eletrônico  n°  37/2024/DCL/SMPOP.  Tipo:  menor  preço global.  Modo de  disputa:  aberto.
Objeto:  Aquisição  de  câmaras  de  refrigeração  para  conservação  de  imunobiológicos  visando  a
guarda e conservação das vacinas nas unidades de saúde, com recursos provenientes por meio das
Emendas Parlamentares de nº 32980009 e nº 41680006. Data da sessão: 21/10/2024, às 08h30min.
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como
cópia  do  Edital,  poderão  ser  obtidas  através  dos  e-mails  licita@saoborja.rs.gov.br  e
licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br,  fone (55) 3431-9428. São Borja,
RS 03/10/2024. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.
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COMDICA
RESOLUÇÃO N° 14/2023

Dispõe  sobre  a  aprovação  da  Lei
Orçamentária Anula - LOA para o ano de
2025

 O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO

ADOLESCENTE – COMDICA do Município de São Borja – RS,  no uso das atribuições legais e

com funcionamento na Lei Federal nº 8.069/90 – ECA, no Art. 12, IX, e a Lei Municipal nº 4.784, de

28 de outubro de 2013, 

CONSIDERANDO,  a  reunião  deste  Conselho  de  Direitos,  em  caráter  ordinário,

realizada na data de 05 de setembro de 2024, Ata nº 141/2024 e reunião ordinária realizada na data

de 03 de outubro de 2024, Ata n° 142/2024.

Resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2024, do

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMCA.

Art.  2°  Fica  aprovada  a  inclusão  da  rubrica  orçamentária  para  a  contratação  de

Assessoria Técnica no Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMCA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua expedição.

São Borja-RS, 03 de Outubro de 2024

_____________________________________
Vinicius Vargas Mendonça

Presidente do COMDICA
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RESOLUÇÃO N° 14/2023

Dispõe  sobre  a  aprovação  da  Lei
Orçamentária Anula - LOA para o ano de
2025

 O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO

ADOLESCENTE – COMDICA do Município de São Borja – RS,  no uso das atribuições legais e

com funcionamento na Lei Federal nº 8.069/90 – ECA, no Art. 12, IX, e a Lei Municipal nº 4.784, de

28 de outubro de 2013, 

CONSIDERANDO,  a  reunião  deste  Conselho  de  Direitos,  em  caráter  ordinário,

realizada na data de 05 de setembro de 2024, Ata nº 141/2024 e reunião ordinária realizada na data

de 03 de outubro de 2024, Ata n° 142/2024.

Resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2024, do

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMCA.

Art.  2°  Fica  aprovada  a  inclusão  da  rubrica  orçamentária  para  a  contratação  de

Assessoria Técnica no Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMCA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua expedição.

São Borja-RS, 03 de Outubro de 2024

_____________________________________
Vinicius Vargas Mendonça

Presidente do COMDICA
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SMIESUST
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -247/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício
Mariense, no 2751, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-01, representado pelo Prefeito,
Eduardo Bonotto, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar a cotação
prévia  de  preço  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  Serviços  Urbanos,
Segurança e Trânsito.

Objeto: Aquisição dos seguintes materiais  e serviço destinados manutenção da VTR:
348,  Chassis:8AJFY22G5D8005208,  Veículo:  CAMIONETE, Placas:ODR  9092,  Marca:TOYOTA,
Cor:PRATA, Modelo:HILUX, Pneus:215/80R16, Ano Fabricação: 2012, Combustível: DIESEL.

ITENS SOLICITADOS:

Item Qtd uni Especificação Valor

01 01 un Filtro ar condicionado

02 01 un Filtro combustível 

03 01 un Filtro combustível secundário  

04 01 un Filtro ar

05 01 un Filtro óleo

06 08 l Óleo 05w30

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Qtd un Especificação VALOR

01 01 un Mão de obra mecânica 

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)  dia(s)
úteis a contar desta publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e
pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-3218 com DANIEL SCALÃO



5

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

FAZENDA
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SMAMA
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 LI 024/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): PONTA NEGRA SOLUÇÕES LOGÍSTICAS E TRANSPORTE 
LTDA
CNPJ: 06.522.265/0001-36
ENDEREÇO: Ponte Internacional, BR 285
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

Empreendimento: DEPÓSITOS  DE  PRODUTOS  EM  GERAL  -  CENTROS  DE  –
DISTRIBUIÇÃO/LOGÍSTICA – CODRAM 4130,90
Localizada: Ponte Internacional, BR 285, São Borja.
Coordenadas Geográficas: Latitude-28°37’53,0″ e Longitude-55°59’54″
 Matrícula: 30.116
Área útil: 122.992,65 m²
Área construída: 20.009,53 m²
Proprietário da área do empreendimento: Ponta Negra Soluções Logísticas e Transporte LTDA
Responsável Técnico: Jean Faria dos Santos
Nº Registro do CAU/BR: A28580-3-AM
RRT: 14255446

Com as seguintes condições:
1 – O sistema de tratamento do esgoto sanitário  será através de uma Estação de Tratamento de
Esgoto – ETE;
2 – O abastecimento de água será através de um poço artesiano, a ser licenciado através do DRH-
Departamento de Recursos Hídricos da FEPAM;
3 – A terraplenagem deverá ser realizada com o próprio material do local, se houver a necessidade de
aquisição  de  material  para  complementar  a  obra,  deverá  ser  adquirido  de  jazida  devidamente
licenciada;
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4 –  Os  resíduos  sólidos  oriundos  da  implantação  do  empreendimento  deverão  ser  destinados
corretamente, conforme a sua tipologia, de acordo com a NBR 10.004/2004 e Resoluções CONAMA
307/2002 e 431/2011 para empresas devidamente licenciadas;
5 – A empresa que receber os resíduos de que trata o item 4 deverá emitir um comprovante de que
recebeu o resíduo, informando o volume, data e o tipo de material;
6 – Em caso de ocorrência de qualquer acidente que resulte em dano ambiental, o órgão licenciador
deverá ser comunicado imediatamente;
7  – Deverá  ser  atendido  o  disposto  na  Portaria  FEPAM/SMMA nº  16/94  que  proíbe  o  uso  de
herbicidas para o controle da vegetação espontânea (capina química) na área do empreendimento;
8 – Este empreendimento não contempla a manutenção de veículos;
9 – As obras de infraestrutura deverão ser implantadas conforme os projetos aprovados na secretaria
competente;
10 – É vedada a disposição dos resíduos sólidos gerados em áreas próximas de corpos de água, junto
às empresas sem o devido licenciamento ambiental, em áreas de preservação ambiental, em área de
bota-fora, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas na Lei Federal n° 9.605/98 (Lei
de Crimes Ambientais).
11 – Vedada a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com o Art.
62 do Decreto Federal 6.514/08 e com a Lei Estadual n° 9.921/93.

Para a emissão da Licença de Operação (LO) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a Licença de Operação;
2 – Projeto Técnico da atividade, indicando a finalização das obras, com a instalação da ETE e a 
ART do responsável;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5 – Cópia da Outorga para uso da água ou protocolo do processo de licenciamento, junto ao DRH;

Esta licença é válida para as condições contidas acima, pelo prazo de 01 (um) ano a partir de
sua  emissão.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 30 de Setembro de 2024

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

Portaria 1.010/24 – ART 05982 



8

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

LICENÇA DE INSTALAÇÃO                                                                   LI 025/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

terraplanagem, pavimentação de pista de rolamento com pedras basálticas irregulares, acessibilidade

e drenagem pluvial com extensão total de 486,14 metros.

Localização: Avenida José Schiavo Munró, com início na Avenida Luis Braga Chaer até a linha da

faixa de Domínio da BR 285.

Coordenadas Geográfica: Início 28°38'04" S 56°00'11" W; Final 28°37'54.0" S 55°59'58.0"W.

Responsável técnico: Nelson Freitas

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS073745

 Número ART: 11112496

Com as condições e restrições:
01-Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais
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indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso a  atividade  não  venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2024
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 Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                            Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LI 026/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

terraplanagem, pavimentação  com  blocos  pré-moldados  intertravados  (CODRAM  3451,10),

acessibilidade e drenagem pluvial (CODRAM 3462,00).

Localização: Rua Bernardino Vargas, trecho entre as Ruas Tiradentes, Saldanha Marinho, Porto do

Angico e República, com extensão de 1.141,50 metros.

Coordenadas Geográficas: Início S-28°37'24,56" e W  -56°01’51,01″ e Final S-28°37'30,54" e W  -

56°02’06,32″.

Responsável técnico: Diego Eggres Bicca

Qualificação profissional: Arquiteto Urbanista          Registro no CAU: Nº 82011-3

 Número RRT: SI10675536100

Com as condições e restrições:
01-Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão
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ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso a  atividade  não  venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2024
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 Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                            Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LI 027/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

pavimentação asfáltica (concreto betuminoso usinado a quente) e drenagem pluvial com extensão

total de 3.236,23 metros.

Localização: 

1-Rua Félix da Cunha (extensão 1.072,30 m)

 –  Entre  as  ruas:  Barão  do  Rio  Branco  (S-28°39'43,82''  W–56°00'11,92'')  e  Frei  Caneca  (S-

28°40'21,38'' W– 56°00'04,86'');

2-Rua João Palmeiro (extensão 113,35 m)

–  Entre  as  ruas:  Cândido  Falcão  (S-28°39'18,40''  W–56°00'22,56'')  e  General  Marques  (S-

28°39'19,24'' W– 55°00'26,69'');

3-Rua Andradas (extensão 871,57 m)

– Entre as ruas: Borges do Canto (S-28°38'56,32'' W–55°00'04,38'') e Cel. Lago (S-28°39'24,39'' W–

55°59'58,96'');

4-Avenida Bernardo de Mello (extensão 225,05 m)

– Entre as ruas: Aparício Mariense (S-28°39'31,89''  W–55°59'18,63'')  e Engenheiro Manoel Luiz
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Fagundes (S-28°39'41,80'' W– 55°59'17,28'');

5-Rua Álvaro Batista (extensão 131,56 m)

–  Entre  as  ruas:  Engenheiro  Manoel  Luiz  Fagundes  (S-28°39'50,86''  W–56°00'29,59'')  e  Cabo

Pedroso (S-28°39'56,10'' W– 55°00'28,76'');

6-Rua Aparício Mariense (extensão 101,02 m)

– Entre as ruas: Bento Martins (S-28°39'41,05'' W–56°00'41,05'') e Riachuelo (S-28°39'40,50'' W–

56°00'27,69'');

7-Rua Eddie Freire Nunes (extensão 279,02 m)

–  Entre  as  ruas:  Andradas  (S-28°39'21,64''  W–56°00'10,18'')  e  Serafim  Dornelles  Vargas  (S-

28°39'19,91'' W– 56°00'00,26'');

8-Rua Serafim Dornelles Vargas (extensão 147,36 m)

–  Entre  as  ruas:  Engenheiro  Manoel  Luiz  Fagundes  (S-28°39'47,45''  W–56°00'05,58'')  e  Cabo

Pedroso (S-28°39'52,11'' W– 56°00'04,73'');

9-Rua Olinto Arami Silva (extensão 295 m)

– Entre as ruas: Borges do Canto (S-28°39'18,40'' W–56°00'22,56'') e Soldado Mancias Alves (S-

28°39'19,24'' W– 56°00'26,69'');

Responsável técnico: Fernando Brasil Aquino dos Santos

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS095182

 Número ART: 11360557

Com as condições e restrições:
01 – Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais
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resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso a  atividade  não  venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2024

                                                      Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LI 028/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

terraplanagem, pavimentação de pista de rolamento com pedras basálticas irregulares, acessibilidade

e drenagem pluvial com extensão total de 141,72 metros.

Localização: 

Rua João Manuel (extensão 141,72 m)

 – Entre as travessas: São Paulo (S-28°38'40.25'' W–56°00'10.81'') e Sary Amilíbia (S-28°38'35.44''

W– 56°00'11.16'');

Responsável técnico: Nelson Freitas

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS073745

Número ART: 11688223

Com as condições e restrições:
01 – Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;
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02  –  Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso a  atividade  não  venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2024
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                                                       Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LI 029/2024/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro

de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal  nº 6.938,  de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a  promover  a  instalação  relativa  à  atividade  de:  OBRAS  DE  URBANIZAÇÃO,  composta  por

pavimentação asfáltico (recapeamento),  pavimentação com blocos intertravados de concreto intertravados,

terraplanagem, acessibilidade, passeio e drenagem pluvial, com extensão de 616,02 metros.

Localização: 

1 – Rua Eddie Freire Nunes (extensão 279,02 m) – RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

 –  Entre  as  ruas:  Andradas  (S-28°39'21.64''  W–56°00'10.18'')  e  Serafim  D.  Vargas  (S-28°39'19.91''  W–

56°00'00.26'');

2 –  Rua  Saldanha  Marinho (extensão  337 m)  –  PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE CONCRETOS

INTERTRAVADOS

– Entre as ruas: Av. Beira Rio (S-28°37'29.34'' W–56°02'00.95'') e Alberto Benevenuto (S-28°37'39.66'' W–

56°01'56.79'');

Responsável técnico: Fernando Brasil Aquino dos Santos

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS095182

 Número ART: 11702074

Com as condições e restrições:
01  – Na  necessidade  de  interferência  em vegetação  de  APP  deverá  ser  requerida  autorização  ao  órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;
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02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem utilizadas  no  empreendimento,

deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos sólidos decorrentes das obras deverão ser comprovadamente destinados a locais indicados por

esta secretaria;

04-O projeto de pavimentação deverá ser implantado de acordo com o memorial descritivo apresentado;

05-Deverão  ser  executadas  as  medidas  mitigadoras  e/ou  compensatórias  pelas  alterações  ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na obra

licenciada.

Caso a atividade não venha a ser implantada neste período, o empreendedor deverá solicitar a  renovação

desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta  licença  é  válida  para  as  condições  contidas  acima e  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos.  Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente deverá

solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,

estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2024

                                                      Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
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LI 030/2024/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro

de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal  nº 6.938,  de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a  promover  a  instalação  relativa  à  atividade  de:  OBRAS  DE  URBANIZAÇÃO,  composta  por

pavimentação  com  blocos  intertravados  de  concretos,  terraplanagem,  acessibilidade,  passeio  e  drenagem

pluvial, com extensão de 337,00 metros.

Localização: 

Rua da República entre as ruas Alberto Rocha Benevenuto (S-28°37'41.21'' W–56°02'01.75''), Angelo Proença

Vincenti e Av. Beira Rio (S-28°37'30.60'' W– 56°02'06.29'');

Responsável técnico: Fernando Brasil Aquino dos Santos

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS095182

Número ART: 11722634

Com as condições e restrições:
01  – Na  necessidade  de  interferência  em vegetação  de  APP  deverá  ser  requerida  autorização  ao  órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem utilizadas  no  empreendimento,

deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos sólidos decorrentes das obras deverão ser comprovadamente destinados a locais indicados por

esta secretaria;

04-O projeto de pavimentação deverá ser implantado de acordo com o memorial descritivo apresentado;
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05-Deverão  ser  executadas  as  medidas  mitigadoras  e/ou  compensatórias  pelas  alterações  ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na obra

licenciada.

Caso a atividade não venha a ser implantada neste período, o empreendedor deverá solicitar a  renovação

desta licença.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é  válida  para as  condições  contidas  acima e  pelo  prazo de  02 (dois)  anos.  Este
documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização,  o requerente deverá
solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,

estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2024

                                                             Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

             Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LI 031/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

terraplanagem, pavimentação de pista de rolamento com pedras basálticas irregulares, acessibilidade

e drenagem pluvial com extensão total de 140 metros.

Localização: 

Rua Avenida Senador Salgado Filho

 – Com início na Venâncio Aires (S-28°37'25,21'' W–56°00'59'') e seguindo por 140 m do ponto

inicial, sentido a Rua Dom Pedro I (S-28°38'22,08'' W– 56°00'55,25'');

Responsável técnico: Nelson Freitas

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS073745

Número ART: 11796634

Com as condições e restrições:
01 – Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;
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02  –  Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso a  atividade  não  venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2024



26

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

                                                       Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO

   LI 032/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA
CNPJ: 88.489.786/0001-01
ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751
MUNICÍPIO: São Borja 
CEP: 97670-000

a promover  a  instalação  relativa  à  atividade  de: pavimentação  e  drenagem pluvial,  em área
urbana, com a extensão total de 170 metros.

Localização: 

Rua Cristóvão Colombo (extensão 170 m)
 – Entre as ruas: Pedro Américo (-28°37'42'' –56°01'15'') e distante 15 m da rua Carlos Gomes (-
28°37'44'' – 56°01'21'');

Responsável técnico: Nelson Freitas

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº 73.745 – D

 Número ART: 10697056

Com as condições e restrições:

01 – Não poderão ser utilizados locais próximos aos recursos hídricos;

02-Não poderá haver disposição de efluentes de qualquer tipo no trecho a ser canalizado;

03-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

04-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

05-O  projeto  de  canalização  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo
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apresentado;

06-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

07-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

08-A autorização para supressão de vegetação que se fizer necessário para a execução da atividade

será  concedida  mediante  autorização  específica,  conforme  o  desenvolvimento  da  atividade  e  a

comprovação da necessidade de supressão.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja, 03 de Outubro de 2024

                                           Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
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   LI 033/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA
CNPJ: 88.489.786/0001-01
ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751
MUNICÍPIO: São Borja 
CEP: 97670-000

a promover  a  instalação  relativa  à  atividade  de: pavimentação  e  drenagem pluvial,  em área
urbana, com a extensão total de 261,43 metros.

Localização: 

Rua João Antônio Rodrigues (extensão 97,18 m)
 – Entre as ruas: Anselmo Campos da Rosa (-28°39'59,54'' -56°00'44,97'') e Travessa Roger Viana
Aramburu (-28°40'01,03''  -56°00'48,18'');

Rua João Antônio Rodrigues (extensão 164,25 m)
 – Entre as ruas: Travessa Roger Viana Aramburu (-28°40'01,03'' -56°00'48,18'') e Benjamim Duarte
Camargo (-28°40'02,83''  -56°00'53,36'');

Responsável técnico: Fernando Brasil Aquino dos Santos

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº 095.182– D

 Número ART: 11025154

Com as condições e restrições:

01 – Não poderão ser utilizados locais próximos aos recursos hídricos;

02-Não poderá haver disposição de efluentes de qualquer tipo no trecho a ser canalizado;

03-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

04-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais
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indicados por esta secretaria;

05-O  projeto  de  canalização  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

06-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

07-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

08-A autorização para supressão de vegetação que se fizer necessário para a execução da atividade

será  concedida  mediante  autorização  específica,  conforme  o  desenvolvimento  da  atividade  e  a

comprovação da necessidade de supressão.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2024

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

           Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LI 034/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

terraplanagem, pavimentação  com  blocos  pré-moldados  intertravados  (CODRAM  3451,10),

acessibilidade e drenagem pluvial (CODRAM 3462,00).

Localização: Rua Bernardino Vargas, trecho entre as Ruas Tiradentes, Saldanha Marinho, Porto do

Angico e República, com extensão de 1.141,50 metros.

Coordenadas Geográficas: Início S-28°37'24,56" e W  -56°01’51,01″ e Final S-28°37'30,54" e W  -

56°02’06,32″.

Responsável técnico: Diego Eggres Bicca

Qualificação profissional: Arquiteto Urbanista          Registro no CAU: Nº 82011-3

 Número RRT: SI10675536100

Com as condições e restrições:
01-Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão
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ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso a  atividade  não  venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 03 de Outubro de 2025
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                                                      Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 223/2024/SMAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental

municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,

bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de

22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR: Diego Vieira Gottfried

CNPJ/CPF: 07.034.690/0001-49

ENDEREÇO: Rua Ory Rei Dorneles, 1051, Bairro Rodoviária

ATIVIDADE: LAVAGEM COMERCIAL DE VEÍCULOS – CODRAM 3430,10

Área ocupada: 100,00 m²

Horário de funcionamento: 08:00 h às 18:00 h 

Nº de funcionários: 02

Matrícula: locação

Coordenadas Geográficas: S-28° 40´24,84″ e W-55° 59´41,78″

Horário de funcionamento: 08:00 h às 18:00 h

Responsável técnico: Carlos Augusto Silveira de Oliveira

Qualificação técnica: Engenheiro Civil

CREA: 73049

ART: 13301733

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;
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3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de destinação

dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima até o dia 12 de Setembro de 2025.

Este documento  perderá a  validade  se os  dados fornecidos  pelo  requerente  não correspondam à

realidade.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

 

São Borja, 12 de Setembro de 2024
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                                                       Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMAMA 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 224/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: DOUGLAS MEDEIROS TRINDADE

CNPJ/CPF: 41.622.553/0001-63

ENDEREÇO: Avenida Francisco Miranda, 672, Passo

ATIVIDADE: LAVAGEM COMERCIAL DE VEÍCULOS, CODRAM 3430,10 E OFICINA
MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 200 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 2

Coordenadas Geográficas: Lat. -28.6308764 e Long. -56.0272409

Responsável técnico: Mariana Krüger Pacheco

Qualificação técnica: Engenheira Agrônoma

CREA: RS250651

ART: 13345061

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em
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local coberto;

3.  Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de destinação

dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima até o dia 12 de Setembro de 2025.

Este documento  perderá a  validade  se os  dados fornecidos  pelo  requerente  não correspondam à

realidade.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

 

São Borja, 12 de Setembro de 2024

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                        Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 225/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ALESSANDRO RORATTO E CRISTIANO RORATTO
CNPJ/CPF: 818.963.790-87 e 907.747.520-68  
ENDEREÇO: Encruzilhada, 2° subdistrito
MUNICÍPIO: São Borja – RS
CEP: 97.670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  CRIAÇÃO  DE  BOVINOS  SEMI-CONFINADOS,
CODRAM 117,10

Total de animais: 600 cabeças
Número de piquetes: 03
Área total: 119.300 m²
Localização: Encruzilhada– 2º Subdistrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º58’33,15″ e Long. – 55°31’51,31″
Matrícula: 699
Inscrição no CAR: RS-4318002-6D5B.1D4C.E18C.4C77.92C8.8B16.12C3.34F1
Responsável técnico: Felipe Dinarelli
Qualificação profissional: Engenheiro Florestal   Registro no CREA: Nº RS 189422
Número ART: 13274343

O empreendedor deverá:
01-A atividade se desenvolverá dentro dos limites de 03 piquetes, com rotação dos animais entre os piquetes,
os dejetos gerados, após degradados, serão utilizados como adubo no plantio de pastagem nos períodos de
intervalo  entre  o  uso  e  o  descanso  destes  espaços.  Deverá  providenciar  a  construção  de  composteira  de
carcaças, dentro de 180 dias.

02-Deverão ser adotadas medidas técnicas com vistas a manter o controle de moscas e outros vetores no
entorno e no interior das instalações da propriedade.

03-No caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alterações no processo, implantação de
novas  instalações,  ampliação  da  área  ou  de  produção,  relocalização,  etc),  deverá  ser  previamente
providenciado o licenciamento.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
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05 –  São consideradas  Áreas  de  Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 – Deverá ser observada a legislação referente ao manejo de mata nativa, e em caso de supressão de parte da
mesma, deverá ser atendido o Código Florestal do RS, instituído pela Lei Estadual n° 9519, de 21 de janeiro
de 1992, e demais normas pertinentes.

08-É proibida a caça de animais da fauna silvestre, de acordo com o Decreto Federal n° 6514/08 e Lei n°
15.431/20,  Código  Estadual  de  Meio  Ambiente,  com  exceção  das  espécies  permitidas,  nos  locais
regulamentados e nas épocas autorizadas.

09-Utilizar procedimentos que evitem a propagação de odores, dispersão de poeiras e proliferação de vetores.

10-A atividade não poderá emitir substâncias odoríferas para a atmosfera em quantidades que possam ser
perceptíveis  fora  dos  limites  da área  de sua propriedade.  Para  tanto deverá  operar  de forma adequada o
sistema de tratamento de resíduos.

11-Ficam proibidos os lançamentos de resíduos e/ou dejetos nos recursos hídricos, mesmo que intermitentes.

12-Os dejetos e/ou os resíduos orgânicos a serem gerados pela atividade deverão ser destinados para uso
agrícola, preferencialmente na própria propriedade, após estabilização biológica, durante um período mínimo
de 120 (cento e vinte) dias.

13-Os resíduos não estabilizados (in natura), em caso de extrema necessidade (emergencialmente), após a sua
distribuição, deverão ser imediatamente incorporados ao solo, entretanto, sendo preferencialmente, a aplicação
de resíduos estáveis (curtidos).

14-Na área de aplicação do resíduo, o lençol freático deverá estar a, pelo menos, 1,5 metro de profundidade da
superfície do solo, na situação crítica de maior precipitação pluviométrica.

15-As áreas agrícolas receptoras dos dejetos estabilizados devem situar-se a uma distância mínima de 50
metros dos corpos hídricos naturais, mesmo que intermitentes, das habitações vizinhas e das margens das
estradas.

15-Não queimar ou enterrar lixo gerado pela atividade criatória devendo este ser destinado ao aterro sanitário
e/ou depósito de resíduos sólidos e/ou usina de reciclagem do município.

17-A utilização de agrotóxicos e medicamentos gerados na propriedade deverá ser  conforme prescreve o
receituário Agronômico e/ou Receituário Veterinário.

18-Armazenar  os  medicamentos  veterinários  sempre  em  local  fresco,  limpo,  seco  e  ao  abrigo  da  luz  e
separados  dos  agrotóxicos  e  de  outros  produtos  não  medicamentosos,  principalmente  aqueles  com  os
conteúdos sob pressão.



41

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

19-Deverá ser estabelecido um depósito de embalagens de agrotóxicos e/ou produtos veterinários em lugar
fresco em local coberto.

20-Não deverá ocorrer queima de resíduos, embalagens de agrotóxicos e/ou produtos veterinários conforme
estabelece a Lei  Estadual  n° 9.921/93,  art.11.  As embalagens de agrotóxicos deverão ser destinadas  aos
geradores do produto, conforme artigo 06, parágrafo 5°, da Lei n° 7.802/89, alterada pela Lei n° 9.974/00.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal local.
5-Declaração se houve alteração no empreendimento em relação a licença anterior.
6-Apresentar as notas que comprovem a destinação final adequada dos produtos veterinários e/ou agrotóxicos.
7-Deverá anexar mapa de localização do pátio de compostagem.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia  12 de Setembro de 2025.
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade.  

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela  legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 12 de Setembro de 2024

 

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 226/2023/SMAMA
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Jackson Luis Pivetta
CNPJ: 668.950.900-10
ENDEREÇO: São Pedro do Butuí, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: espólio de Vitório José Della Flora

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: São Pedro do Butuí, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,834516º e Long. - 56,077591º
Matrícula: 26.312
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Butuí

        Coordenadas da captação: Lat  - 28,8512º e Long. - 56,1014º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Permetrin, Tilt  (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,07 (novembro); 0,07(dezembro); 0,07 (janeiro); 0,07 (fevereiro);
06-Código de usuário de água: SIOUT 0003, Cadastro n° 2022/023.925,1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-0FED.C2CD.FA04.4492.B0AD.9D94.4E93.1E1F

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº 56.700

        Número ART: 12821620

O empreendedor deverá:

01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
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mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de  Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar  comprovante  de devolução de embalagens de agrotóxicos,  indicando o recebedor  (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que  fornecem água  às  lavouras  por  meio  de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares  – deverá  ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas de
uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro (Araucaria
angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.



44

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que possuam

licença do órgão ambiental estadual,  conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro
junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica (sem possibilidades de infiltrações para o subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;
15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para

conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;
15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para

Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou fabricante,

sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino final  das  embalagens,  conforme determina  a
Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos)  metros  de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e  de mananciais  de captação de água para
abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,  agrupamentos  de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e gestão desenvolvidos
pela SMAMA.
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Havendo alteração nos atos constitutivos,  a empresa deverá apresentar,  imediatamente,  cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença   AUTORIZA   a construção de uma regadeira próxima a outra que será desmanchada,  
com distância de 80 metros, altura máxima de 4 metros e largura na crista de 5 metros, movimento de 3.200
m³, entre as coordenadas geográficas Lat. -28,850178° e Long. -56,100052° e Lat. -28,848648° e 56,099399°.
Também contempla a manutenção de um canal de irrigação com 400 metros de extensão, entre as coordenadas
geográficas Lat. -28,849648° e Long. -56,099399° e Lat. -28,849331° e Long. -56,097541°.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 20 de Outubro de 2024. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela  legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 13 de Março de 2024

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 226/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: CEREALISTA COLETTO LTDA
CNPJ/CPF: 89.620.710/0001-28
ENDEREÇO: Rua Olinto Dornelles, n°470, Perimetral
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento: Secagem e armazenagem de grãos
Localizada: Rua Olinto Dornelles, n° 470, Perimetral, município de São Borja
Coordenadas Geográficas: Latitude-28º 39´ 7,45″ e Longitude-55º 59´ 16,90″  

a promover operação relativa à atividade de: Limpeza, secagem e/ou armazenagem de grãos
em zona urbana – CODRAM 2611,20

Área útil m²: 6.000
N° de empregados: 24

Proprietário da área do empreendimento: Cerealista Coletto LTDA
Matrícula: 16.952
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho 
N° Registro do CREA: 56700
ART responsável técnico: 13344065

Com as seguintes condições e restrições:

1. Capacidade produtiva máxima anual de:
Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

21.600 Toneladas  grão armazenado

   2.  Esta  licença  contempla  a  operação dos  seguintes  equipamentos:  4 correias  transportadoras
internas, 2 fornos de casca de arroz, 1 graneleiro com capacidade de 110.000 sacos, 3 moegas
convencionais, 4 máquinas de limpeza, 4 máquinas de pré limpeza, 2 secadores, 6 silos metálicos
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com capacidade de 240.000 sacos, 4 silos pulmão produto seco, 4 silos pulmão produto verde, 1
tubo de queda;

3. A capacidade estática de armazenagem de grãos é de 21.000 toneladas, 6 silos metálicos de 01
armazém;

4. Está autorizado a queima de casca de arroz para a secagem de grãos.
5. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação

de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,  etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.

6. Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz seco.

     7.Quanto aos efluentes líquidos:
7.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no
solo sem a prévia licença do órgão licenciador;

    8. Quanto às emissões atmosféricas:
8.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da
ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
8.2. O empreendedor deverá manter os equipamentos de processo, assim como os de controle de
emissões atmosféricas operando adequadamente,  para garantir  sua eficiência,  de modo a evitar
danos ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
8.3.  O  empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de  recebimento,
armazenagem  e  transferência  de  matérias-primas,  de  modo  a  evitar  a  emissão  de  material
particulado para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

9. Quanto aos resíduos sólidos industriais:

9.1. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou  cereais  e  o  material  particulado  retirado  do sistema de  controle  via  úmida  ou  seca
poderão ser depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e
disposição  final,  não  podendo  ocorrer  o  arraste  destes  resíduos  pela  ação  dos  ventos  ou  de
operações no local para a área externa do mesmo;
9.2. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou  cereais  e  o  material  particulado  retirado  do sistema de  controle  via  úmida  ou  seca
poderão ser  depositados/utilizados  em área  rural  –  do próprio  empreendedor,  de terceiros,  de
associações  de  cooperativas  –  como  cobertura  em  áreas  de  culturas,  incorporação  ao  solo,
produção de adubo orgânico ou para alimentação animal;
9.3.  São  proibidos  os  depósitos  de  cinzas  e  resíduos  a  céu  aberto,  próximos  a  núcleos
habitacionais (até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de
água superficiais;
9.4.  Outras  proposições  de  destinação de resíduos deverão  ser  sujeitos  a  aprovação do órgão
licenciador;
9.5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria n°
03/88-SSMA;
9.6.  O empreendedor  deverá preencher  a “Planilha Trimestral  de Resíduos Sólidos Industriais
Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na SMAMA, e encaminhá-lo ao
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órgão licenciador devidamente assinado pelo responsável legal da empresa, com periodicidade
trimestral, durante o período de vigência desta licença;
9.7  As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas
individualmente,  em  papel  ou  papelão  de  origem  e  acondicionamento  de  forma  segura  para
posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

O empreendedor deverá:
      01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre
a largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
    02  –  São consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
      03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

 04-Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05-Apresentar  comprovante  de  devolução  de  embalagens  de  agrotóxicos,  indicando  o  recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.
06 – Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento, Sanitário e de Bombeiros.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal.
5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior com emissão de ART do responsável

técnico.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima  até 16 de Setembro de 2025.  
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam
à realidade. 

Esta  licença  não dispensa  nem substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

                
São Borja, 16 de Setembro de 2024

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982
LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 227/2024/SMAMA
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A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: FELICE AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ/CPF: 91.525.790/0002-65

ENDEREÇO: Rua Vereador Eurico Batista da Silva, 1356, Centro

ATIVIDADE: Oficina Mecânica  (CODRAM 3430,20)  e  Lavagem de Veículos  Automotores
(CODRAM 3430,10)

Área ocupada: 1452,78 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 15

Matrícula: 4.266

Responsável técnico: Denise Vargas Superti

Qualificação técnica: Eng. Florestal

CREA: RS 090247

ART: 12670294

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de destinação

dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima até o dia 24 de Setembro de 2025.

Este documento  perderá a  validade  se os  dados fornecidos  pelo  requerente  não correspondam à

realidade.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.
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São Borja, 24 de Setembro de 2024

         Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMAMA 
                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 228/2024/SMAMA
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A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro

de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal  nº 6.938,  de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução

CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO para: 

EMPREENDEDOR: ELISIANE BATISTA AGUIRRE

CNPJ/CPF: 07.511.700/0001-90

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 2146, Pirahy

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 144,30 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 01

Transcrição: 33.990

Responsável técnico: Carlos Augusto Silveira de Oliveira

Qualificação técnica: Engenheiro Civil

CREA: RS 73049

ART: 13398141

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3.  Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;
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5. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

6. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de destinação

dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima até o dia 25 de Setembro de 2025.

Este documento  perderá a  validade  se os  dados fornecidos  pelo  requerente  não correspondam à

realidade.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

 

São Borja, 25 de Setembro de 2024
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                                                       Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMAMA 

                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 229/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: CARVALHO E ODY COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ/CPF: 49.767.508/0001-09

ENDEREÇO: Rua Engenheiro Manoel Luiz Fagundes, 2070, Centro

ATIVIDADE: LAVAGEM COMERCIAL DE VEÍCULOS, CODRAM 3430

Área ocupada: 180 m²

Horário de funcionamento: 07:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 1

Responsável técnico: Valdomé Garcia Campos

Qualificação técnica: Tecnólogo em Gestão Ambiental

CRA: 000788

ART: 98/2024

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3.  Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo
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os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de destinação

dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima até o dia 26 de Setembro de 2025.

Este documento  perderá a  validade  se os  dados fornecidos  pelo  requerente  não correspondam à

realidade.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

 

São Borja, 26 de Setembro de 2024

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                        Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                         LO 230/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

 
EMPREENDEDOR(A): LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS RIGO LTDA
CPF/CNPJ: 02.960.111/0001-75
ENDEREÇO: Avenida Presidente Vargas, 1933, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: LABORATÓRIO CLÍNICO, CODRAM 5710,20.

Localizada: Avenida Presidente Vargas, 1933, Centro
Área útil: 76 m²
Nº de empregados: 02
Horário de Funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs
Responsável técnico: Sérgio Roberto Cacenot
Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: 45253
Número ART: 13396296

1-Com as seguintes condições e restrições:
1.1-Atender à Resolução CONSEMA n° 128/06, alterada pela Resolução CONSEMA n° 286/14, em relação

ao controle da poluição hídrica.
1.2-Operar  a  atividade  de  modo  a  evitar  e  eliminar  vazamentos  e  desperdícios  de  água,  observando  a

possibilidade de se fazer reciclo ou reúso da mesma.
1.3-Não é permitido o descarte  de efluentes  líquidos inerentes à operação da atividade fora dos padrões

estabelecidos para a rede pública de esgoto pluvial, para o ambiente natural e nas vias públicas.
1.4-Vedada a captação de águas superficiais ou subterrâneas.
1.5-Vedado causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das

áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo ao
entorno.

1.6-Vedado causar  poluição que esteja  fora  dos  padrões  estabelecidos através  das  emissões  atmosféricas
inerentes à operação da atividade.

1.7-Atender aos limites das emissões sonoras deverá seguir o definido pela ABNT – Associação Brasileira de
Normas Técnicas, NBR 10.152, de 1987, quais sejam: Diurno: 60 dB – Noturno: 55 dB.

1.8-Deverá  adotar  o  princípio  da  não  geração  de  resíduos  sólidos  quando  cabível  e,  simultaneamente,
implantar medidas de redução, reaproveitamento e reciclagem dos resíduos sólidos gerados.

1.9-Segregar na origem, coletar, armazenar temporariamente e encaminhar os resíduos sólidos gerados no
empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos.

1.10-Armazenar  temporariamente  os  resíduos  sólidos,  à  espera  de  coleta,  em  local  de  acesso  restrito,
protegido de intempéries, de maneira a impedir a atração e o abrigo da fauna sinantrópica (ratos, baratas,
mosquitos, entre outros), a contaminação do ar, do solo e das águas superficiais ou subterrâneas, e com
placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado, observando as diretrizes da NBR 12.235/92
(armazenamento de resíduos perigosos) e da NBR 11.174/89 (armazenamento de resíduos não perigosos).
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1.11-Armazenar de forma segura, íntegras e embaladas individualmente em papel, papelão, plástico bolha ou
nas  próprias  embalagens  em  que  são  comercializadas,  as  lâmpadas  fluorescentes,  substituídas  no
empreendimento para posterior retorno ao fornecedor ou destinação à empresa recicladora licenciada pelo
órgão ambiental competente para este fim.

1.12-Destinar os resíduos sólidos recicláveis à coleta seletiva.
1.13-Retornar  ao fabricante  ou  fornecedor,  ou  encaminhar  para  tratamento  ou  destino  final  adequado os

resíduos sólidos classificados como perigosos ou Classe I, conforme NBR 10.0004/04. O transporte destes
resíduos deve ser executado mediante emissão de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) de acordo
com o Art. 12 do Decreto Estadual n° 38.356/98 e a Portaria FEPAM n° 34/09.

1.14-Verificar o licenciamento ambiental junto ao órgão competente das empresas que prestam os serviços de
recolhimento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados. Segundo o Art. 9° do
Decreto Estadual n° 38.356/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos resíduos sólidos é da
fonte geradora, independentemente da contratação de serviços de terceiros.

1.15-Manter, à disposição da SMAMA, pelo período de validade dessa licença ambiental, os comprovantes de
destinação de todos os resíduos sólidos gerados no empreendimento.

1.16-Vedada  a  disposição  dos  resíduos  sólidos  gerados  em áreas  próximas  de  corpos  de  água,  junto  às
empresas sem o devido licenciamento ambiental, em áreas de preservação ambiental, em área de bota-fora,
ficando  o  empreendedor  sujeito  às  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  n°  9.605/98  (Lei  de  Crimes
Ambientais).

1.17-Vedada a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com o Art. 62 do
Decreto Federal 6.514/08 e com a Lei Estadual n° 9.921/93.

1.18-Acondicionar  em  sacos  plásticos  na  cor  branca  com  simbologia  infectante,  conforme  Resolução
CONAMA n° 358/05, os resíduos de serviço de saúde (RSS) dos grupos A1, A2, A3, A4 e A5, risco
biológico.

1.19-Acondicionar os resíduos de serviço de saúde (RSS) do grupo E, perfurocortantes, em coletores rígidos
com a  simbologia  de  infectante,  resistentes  à  ruptura,  à  punctura,  ao  corte  e  escarificação,  conforme
Resolução CONAMA n° 358/05.

1.20-Encaminhar os Resíduos de Serviços da Saúde dos grupos A1, A2, A3, A4, A5 e E para tratamento
específico que promova a redução de carga microbiana compatível com o nível III de inativação, conforme
Resolução CONAMA, n° 358/05.

1.21-Retornar ao fabricante, fornecedor ou encaminhar a um tratamento ou destino final compatível com as
suas características de periculosidade, os resíduos do Grupo B, químicos, conforme Resolução CONAMA
n° 358/05.

1.22-Efetuar o recolhimento e acondicionamento dos medicamentos vencidos, e suas respectivas embalagens,
proporcionando posteriormente o destino final ambientalmente adequado dos mesmos de acordo com a Lei
Municipal n° 11.329/12.

1.23-Atender a Resolução CONAMA n° 401/08 quanto ao descarte e ao gerenciamento ambiental d pilhas e
baterias usadas.

1.24-Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento, Bombeiros e Sanitário.
1.25-Apresentar as notas que comprovem a destinação final adequada dos resíduos sólidos gerados.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal local.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 30 de Setembro de 2025.
Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não  correspondam  à
realidade.  Ela não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
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estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 30 de Setembro de 2024 

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

Portaria 1.010/24 – ART 05982 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                         LO 231/2024/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal  nº 6.938,  de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:  
EMPREENDEDOR(A): DF ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
CPF/CNPJ: 90.791.609/0001-19
ENDEREÇO: Rua General Osório, n° 1661, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES  FÍSICO-
QUÍMICAS/CLÍNICAS BIOLÓGICAS/TOXICOLÓGICAS, CODRAM 5710,20.

Localizada: Rua General Osório, n° 1661, Centro
Área útil: 180 m²
Matrícula: 1.169
Nº de empregados: 17
Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs
Responsável técnico: José Enio Abreu de Jesus
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo          Registro no CREA: 060683
Número ART: 13375045
Coordenadas Geográficas: S-28°39' 29,9″ W-56° 00' 01,5″

1-Com as seguintes condições e restrições:
1.1-Atender à Resolução CONSEMA n° 128/06, alterada pela Resolução CONSEMA n° 286/14, em relação

ao controle da poluição hídrica.
1.2-Operar  a  atividade  de  modo  a  evitar  e  eliminar  vazamentos  e  desperdícios  de  água,  observando  a

possibilidade de se fazer reciclo ou reúso da mesma.
1.3-Não é permitido o descarte  de efluentes  líquidos inerentes à operação da atividade fora dos padrões

estabelecidos para a rede pública de esgoto pluvial, para o ambiente natural e nas vias públicas.
1.4-Vedada a captação de águas superficiais ou subterrâneas.
1.5-Vedado causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das

áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo ao
entorno.

1.6-Vedado causar  poluição que esteja  fora  dos  padrões  estabelecidos através  das  emissões  atmosféricas
inerentes à operação da atividade.

1.7-Atender aos limites das emissões sonoras deverá seguir o definido pela ABNT – Associação Brasileira de
Normas Técnicas, NBR 10.152, de 1987, quais sejam: Diurno: 60 dB e Noturno: 55 dB.

1.8-Deverá  adotar  o  princípio  da  não  geração  de  resíduos  sólidos  quando  cabível  e,  simultaneamente,
implantar medidas de redução, reaproveitamento e reciclagem dos resíduos sólidos gerados.

1.9-Segregar na origem, coletar, armazenar temporariamente e encaminhar os resíduos sólidos gerados no
empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos.

1.10-Armazenar  temporariamente  os  resíduos  sólidos,  à  espera  de  coleta,  em  local  de  acesso  restrito,
protegido de intempéries, de maneira a impedir a atração e o abrigo da fauna sinantrópica (ratos, baratas,
mosquitos, entre outros), a contaminação do ar, do solo e das águas superficiais ou subterrâneas, e com
placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado, observando as diretrizes da NBR 12.235/92
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(armazenamento de resíduos perigosos) e da NBR 11.174/89 (armazenamento de resíduos não perigosos).
1.11-Armazenar de forma segura, íntegras e embaladas individualmente em papel, papelão, plástico bolha ou

nas  próprias  embalagens  em  que  são  comercializadas,  as  lâmpadas  fluorescentes,  substituídas  no
empreendimento para posterior retorno ao fornecedor ou destinação à empresa recicladora licenciada pelo
órgão ambiental competente para este fim.

1.12-Destinar os resíduos sólidos recicláveis à coleta seletiva.
1.13-Retornar ao fabricante ou fornecedor,  ou encaminhar para tratamento ou destino final adequado aos

resíduos sólidos classificados como perigosos ou Classe I, conforme NBR 10.0004/04. O transporte destes
resíduos deve ser executado mediante emissão de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) de acordo
com o Art. 12 do Decreto Estadual n° 38.356/98 e a Portaria FEPAM n° 34/09.

1.14-Verificar o licenciamento ambiental junto ao órgão competente das empresas que prestam os serviços de
recolhimento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados. Segundo o Art. 9° do
Decreto Estadual n° 38.356/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos resíduos sólidos é da
fonte geradora, independentemente da contratação de serviços de terceiros.

1.15-Manter, à disposição da SMAMA, pelo período de validade dessa licença ambiental, os comprovantes de
destinação de todos os resíduos sólidos gerados no empreendimento.

1.16-Vedada  a  disposição  dos  resíduos  sólidos  gerados  em áreas  próximas  de  corpos  de  água,  junto  às
empresas sem o devido licenciamento ambiental, em áreas de preservação ambiental, em área de bota-fora,
ficando  o  empreendedor  sujeito  às  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  n°  9.605/98  (Lei  de  Crimes
Ambientais).

1.17-Vedada a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com o Art. 62 do
Decreto Federal 6.514/08 e com a Lei Estadual n° 9.921/93.

1.18-Acondicionar  em  sacos  plásticos  na  cor  branca  com  simbologia  infectante,  conforme  Resolução
CONAMA n° 358/05, os resíduos de serviço de saúde (RSS) dos grupos A1, A2, A3, A4 e A5, risco
biológico.

1.19-Acondicionar os resíduos de serviço de saúde (RSS) do grupo E, perfurocortantes, em coletores rígidos
com a  simbologia  de  infectante,  resistentes  à  ruptura,  à  punctura,  ao  corte  e  escarificação,  conforme
Resolução CONAMA n° 358/05.

1.20-Encaminhar os Resíduos de Serviços da Saúde dos grupos A1, A2, A3, A4, A5 e E para tratamento
específico que promova a redução de carga microbiana compatível com o nível III de inativação, conforme
Resolução CONAMA, n° 358/05.

1.21-Retornar ao fabricante, fornecedor ou encaminhar a um tratamento ou destino final compatível com as
suas características de periculosidade, os resíduos do Grupo B, químicos, conforme Resolução CONAMA
n° 358/05.

1.22-Efetuar o recolhimento e acondicionamento dos medicamentos vencidos, e suas respectivas embalagens,
proporcionando posteriormente o destino final ambientalmente adequado dos mesmos de acordo com a Lei
Municipal n° 11.329/12.

1.23-Atender a Resolução CONAMA n° 401/08 quanto ao descarte e ao gerenciamento ambiental de pilhas e
baterias usadas.

1.24-Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento, Bombeiros e Sanitário.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal local.
5-Declaração se houve alteração no empreendimento em relação a licença anterior.
6-Apresentar as notas que comprovem a destinação final adequada dos resíduos sólidos gerados.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 30 de Setembro de 2025.
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Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não  correspondam  à
realidade.  Ela não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 30 de Setembro de 2024

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982



63

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

LICENÇA DE OPERAÇÃO          LO 232/2024/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal  nº 6.938,  de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372, de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: CAMERA AGROINDUSTRIAL S.A.
CNPJ/CPF: 98.248.644/0022-22
ENDEREÇO: BR 285, Km 667,7, S/N
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento:  TRIAGEM  E  ARMAZENAMENTO  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  CLASSE  II  A,
CODRAM 3121,20

Localizada: BR 285, KM 285, Km 667,7, S/N, município de São Borja
Coordenadas Geográficas: Latitude-28º39´36,7″  e Longitude -55º54´52,9″
Área útil m²: 1.000 m²
N° de empregados: 16
Proprietário da área do empreendimento: Camera Alimentos S.A.
Matrícula: 12.203
Registro no CAR: RS-4318002-3C8C.C223.4204.4167.ABD3.43FA.F8C4.889E
Responsável Técnico: Técnico Agrícola em Agropecuária Anderson Berti Guedes
CFTA: 03646240008                                               TRT: BR20240101445

Com as seguintes condições e restrições:

1.Esta licença contempla o armazenamento temporário de cascas de arroz provenientes da própria empresa,
como de terceiros.
2.Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros e de Funcionamento em nome do empreendedor. 

3. Quanto aos efluentes líquidos:

3.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no solo sem a
prévia licença do órgão licenciador;

4. Quanto às emissões atmosféricas:

4.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme
determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
4.2. O empreendedor deverá adotar medidas de controle para as operações de recebimento, armazenagem e
transferência de matérias-primas, de modo a evitar a emissão de material particulado para a atmosfera ou
incômodo às ocupações do entorno;

5. Quanto aos resíduos sólidos industriais:
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5.1. São proibidos os depósitos de cinzas e resíduos a céu aberto, próximos a núcleos habitacionais (até 800
metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de água superficiais;
5.2. Outras proposições de destinação de resíduos deverão ser sujeitos a aprovação do órgão licenciador;
5.3. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria 
n° 03/88-SSMA;
5.4. Empreendedor deverá manter uma “Planilha Trimestral de Resíduos Sólidos Industriais Gerados” para a
totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na SMAMA;
6. As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em papel
ou papelão de origem e acondicionamento de forma segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminação.

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02  –  São consideradas  Áreas  de  Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação, conforme artigo nº
28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04-Obedecer  ao  disposto  na  Lei  Federal  14.785  de  27/12/23  e  Decreto  Federal  4.074  de  04/01/02,  que
disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05-Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão social
e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:
1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.
2-ART do responsável técnico.
3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.
4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.
5-Cópia da licença ambiental.
6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta  licença  é  válida  para  as  condições  acima até  o  dia  01  de  Outubro  de  2025.  Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 01 de Outubro de 2024

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                             Portaria 1.010/24 – ART 05982
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A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: FRONTEIRA VEÍCULOS LTDA

CNPJ/CPF: 54.240.129/0001-04

ENDEREÇO: Avenida Presidente João Goulart, n°584, Bairro Rodoviária

ATIVIDADE: Oficina Mecânica  (CODRAM 3430,20)  e  Lavagem de Veículos  Automotores
(CODRAM 3430,10)

Área ocupada: 301,6 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 06

Matrícula: 8.946

Coordenadas Geográficas: Lat. -28°40’43,003″ e Long. -55°59’58,218″

Responsável técnico: Cristiane Hermann Pacheco

Qualificação técnica: Eng. Ambiental e Sanitarista

CRQ: 5303817

AFT: 235225

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo 

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Declaração informando se houve alteração em relação ao ano anterior e comprovante de destinação

dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima até o dia 01 de Outubro de 2025.

Este documento  perderá a  validade  se os  dados fornecidos  pelo  requerente  não correspondam à

realidade.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.
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São Borja, 01 de Outubro de 2024

         Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMAMA 
                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982



68

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                         LO 234/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA
DE OPERAÇÃO que autoriza:

 
EMPREENDEDOR(A): PGL DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 87.397.865/0031-37
ENDEREÇO: Av. Júlio Tróis, nº 709
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: SUPERMERCADO, CODRAM 4140,00 
Localização: Av. Júlio Tróis, nº 709, Bairro do Passo
Área útil: 1.303 m²
Nº de empregados: 65
Coordenadas Geográficas: S 28° 38' 20,4″ e W 56° 01' 11,0″
Matrícula: 23.361
Responsável técnico: Danúbia da Costa Chaves
Qualificação profissional: Bióloga    Registro no CRBIO: 58866/03-D
Número ART: 2024/06669
Horário de funcionamento: 08:00Hs às 12:00 Hs e 14:00Hs às 19:30 Hs

1 – Com as seguintes condições e restrições:
1.1-Está vedado o descarte de produtos químicos, resíduos líquidos oleosos e/ou águas de lavagem,

fora dos padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA 357/2005 para a rede pública coletora
e/ou nos recursos naturais.

1.2-Realizar o gerenciamento adequado dos resíduos provenientes do açougue, não permitindo que
os  efluentes  sejam lançados  ao  solo  ou  corpos  hídricos  em desacordo  com a  RESOLUÇÃO
CONAMA 357/2005 E RESOLUÇÃO CONAMA 397/2008.

1.3-Está vedado o descarte de produtos químicos, resíduos líquidos oleosos e/ou águas de lavagem,
fora  dos  padrões  estabelecidos  pela  RESOLUÇÃO CONAMA 357/2005  para  a  rede  pública
coletora e/ou nos recursos naturais.

1.4 – Armazenar matérias-primas, produtos acabados e resíduos líquidos em locais adequados de
forma a garantir que, em caso de acidente, fiquem em local de estanque (bacia de contenção ou
com impedimento de acesso à rede pública ou ao ambiente natural),  com piso impermeável e
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coberto, observando-se os critérios de construção da ABNT e demais normas técnicas, para que
possam ser devidamente recolhidos e destinados adequadamente.

1.5-Os resíduos oleosos gerados pela utilização de óleo vegetal ou animal, no preparo dos produtos,
não poderão ser descartados na rede pública. Deverão ser armazenados adequadamente em local
coberto,  com piso  impermeável  e  estanque  para  posterior  destino  junto  a  empresas  coletoras
licenciadas pelo órgão ambiental competente.

1.6-Os tanques  de  armazenamento  aéreo  de  derivados  de  petróleo  deverão  permanecer  em área
coberta e, manter bacia de contenção revestida com material não combustível nas instalações dos
reservatórios  de combustíveis,  que impeça  o vazamento de produtos para a rede pública e/ou
ambiente  natural,  atendendo  às  normas  técnicas  que  se  referem  a  armazenagem  de  líquidos
inflamáveis e combustíveis em tanques aéreos.

1.7- Não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera.
1.8-Vedado causar poluição atmosférica (material particulado, substâncias odoríferas e/ou tóxicas,

etc) que provoquem a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas ou que
provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo ao entorno.

1.9-Manter em operação os sistemas e equipamentos de controle de emissões atmosféricas, de forma
a garantir que não causem incomodidade ao entorno do empreendimento.

1.10-Os equipamentos de cocção de alimentos (fritadeira,  chapas prensa, fogão, etc) deverão ser
dotados de sistema de exaustão de coifa, exaustor e tela filtro, provido de equipamento eficiente
para a retenção de substâncias voláteis e vapores graxos, devendo ser operados de forma eficiente.
A saída deste sistema (chaminé) não poderá gerar transtornos ao entorno devido à geração de
odores ou vapores graxos.

1.11-Os níveis de ruídos gerados pelo empreendimento deverão estar de acordo com a NBR 10.151,
da ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

1.12-Operar os serviços de carga e descarga de mercadorias, de forma a evitar transtornos sonoros
aos moradores do entorno imediato.

1.13-Com  relação  aos  efluentes  sanitários,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  20,  parágrafo  2º  da
Resolução CONSEMA nº 128/2006.

1.14-Não  deverá  realizar  a  lavagem  de  veículos  automotores,  contêiner  de  resíduos  e  outros
equipamentos nas dependências do estabelecimento.

1.15-Deverá realizar a troca e manipulação de óleo nos serviços de manutenção das máquinas em
sistema fechado de troca, de modo que não haja vazamentos e que não haja drenagem das águas
de lavagem do piso para o exterior.

2-Quanto aos Resíduos Sólidos:
2.1-Adotar o princípio da redução da geração, do reaproveitamento e da reciclagem dos resíduos

sólidos gerados.
2.2-Segregar,  coletar,  armazenar  temporariamente  e  encaminhar  os  resíduos  sólidos  gerados  no

empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos,
observando as NBR 12.235 (Armazenamento de resíduos perigosos) e NBR 11.174, da ABNT
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(Armazenamento de resíduos não perigosos).
2.3-Separar na origem os resíduos sólidos gerados, destinando os recicláveis à coleta seletiva para

centros ou unidades de triagem ou reciclagem.
2.4-Armazenar temporariamente os resíduos sólidos à espera da coleta em local de acesso restrito,

protegido das intempéries e com placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado.
2.5-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com a

Lei Estadual n° 9.921/93.
2.6-As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente,

em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a
empresas que realizem sua descontaminação.

2.7-Vedado o recebimento e o armazenamento de tonéis metálicos ou plásticos vazios contaminados
com produtos químicos perigosos. 

2.8-Retornar  ao  fabricante/fornecer  ou  encaminhar  para  tratamento  e/ou  destino  final  adequado,
conforme  estabelecido  em legislação  específica,  os  resíduos  sólidos  (inclusive  embalagens  e
assemelhados) classificados como perigosos ou Classe I, Conforme NBR 10.004/04.

2.9-Verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais os resíduos são encaminhados e
atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Art. 9° do Decreto Estadual n° 38.356/98, a
responsabilidade  pela  destinação adequada dos mesmos é  da fonte geradora,  independente  da
contratação de serviços de terceiros.

2.10-Transportar  os  resíduos  resultantes  da  atividade  somente  em veículos  cobertos,  de  modo a
evitar o extravio destes em vias públicas.

2.11-Atender ao Art. 9° da Lei Estadual n° 9.921/93, que dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos,
ao Decreto n° 38.356/98 e a Lei Estadual n° 15.434/20 (Código Estadual de Meio Ambiente),
quanto  ao  recebimento  das  embalagens  usadas,  oriundas  de  seus  produtos  comercializados,
considerados perigosos Classe I, com o respectivo tratamento ou destino final.

2.12-Implantar  na  empresa  um  Plano  de  Gerenciamento  Integrado  de  Resíduos  Sólidos,  com
responsável técnico acompanhando a execução do plano.

2.13-Manter à disposição da SMAMA os comprovantes  de destino de todos os resíduos sólidos
gerados no empreendimento.

2.14-Os produtos oriundos de quebras e/ou vencidos não deverão ser descartados diretamente no
solo  e/ou  rede  pública,  devendo  estes  serem acondicionados  de  forma  correta  e  descartados
conforme sua categoria em locais licenciados ou devolvidos ao fabricante.

2.15- Coletar, armazenar e dar destino ambientalmente adequado as embalagens usadas oriundas de
seus  produtos  comercializados consideradas  como resíduo perigoso Classe I,  atendendo a Lei
Estadual n° 9.921/93 em seu Art. 9°; a Lei Estadual n° 15.434/20, em seu Art. 196; ao Decreto n°
38.356/98;  e  a  Lei  12.305  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  promovendo  o  respectivo
tratamento ou destino final das mesmas.

5-Quanto aos Riscos Ambientais:
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5.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade
com as Normas em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

6-Quanto à Publicidade da Licença:
6.1-Deverá ser fixada,  em local de fácil  visibilidade,  para divulgação da presente licença,  sendo

mantida durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:
1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.
2-ART do responsável técnico.
3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.
4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.
5-Declaração informando se houve ou não alteração na atividade.

Esta Licença de Operação é válida para as condições contidas acima, até o dia 01 de
Outubro de 2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente
não correspondam à realidade. 

Esta  licença  não dispensa  nem substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

São Borja, 01 de Outubro de 2024

                                                 Bióloga – Rozângela de Brum ‘
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                      Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 235/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:
 

EMPREENDEDOR(A): PGL DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 87.397.865/0032-18

ENDEREÇO: Rua Gomes Carneiro, n° 1285, Rodoviária

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: SUPERMERCADO, CODRAM 4140,00 

Localização: Rua Gomes Carneiro, n° 1285, Rodoviária

Área útil: 1.303 m²

Nº de empregados: 115

Matrícula: 26.750

Regime de Funcionamento: 08:00Hs às 21:00Hs

Responsável técnico: Danúbia da Costa Chaves

Qualificação profissional: Bióloga  Registro no CRBIO: 58866/03-D

ART: 2024/06671

Com as seguintes condições:

1.1-Está vedado o descarte de produtos químicos, resíduos líquidos oleosos e/ou águas de lavagem,
fora dos padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA 357/2005 para a rede pública coletora
e/ou nos recursos naturais.

1.2-Realizar o gerenciamento adequado dos resíduos provenientes do açougue, não permitindo que
os  efluentes  sejam lançados  ao  solo  ou  corpos  hídricos  em desacordo  com a  RESOLUÇÃO
CONAMA 357/2005 E RESOLUÇÃO CONAMA 397/2008.

1.3-Está vedado o descarte de produtos químicos, resíduos líquidos oleosos e/ou águas de lavagem,
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fora  dos  padrões  estabelecidos  pela  RESOLUÇÃO CONAMA 357/2005  para  a  rede  pública
coletora e/ou nos recursos naturais.

1.4 – Armazenar matérias-primas, produtos acabados e resíduos líquidos em locais adequados de
forma a garantir que, em caso de acidente, fiquem em local de estanque (bacia de contenção ou
com impedimento de acesso à rede pública ou ao ambiente natural),  com piso impermeável e
coberto, observando-se os critérios de construção da ABNT e demais normas técnicas, para que
possam ser devidamente recolhidos e destinados adequadamente.

1.5-Os resíduos oleosos gerados pela utilização de óleo vegetal ou animal, no preparo dos produtos,
não poderão ser descartados na rede pública. Deverão ser armazenados adequadamente em local
coberto,  com piso  impermeável  e  estanque  para  posterior  destino  junto  a  empresas  coletoras
licenciadas pelo órgão ambiental competente.

1.6-Os tanques  de  armazenamento  aéreo  de  derivados  de  petróleo  deverão  permanecer  em área
coberta e, manter bacia de contenção revestida com material não combustível nas instalações dos
reservatórios  de combustíveis,  que impeça  o vazamento de produtos para a rede pública e/ou
ambiente  natural,  atendendo  às  normas  técnicas  que  se  referem  a  armazenagem  de  líquidos
inflamáveis e combustíveis em tanques aéreos.

1.7- Não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera.
1.8-Vedado causar poluição atmosférica (material particulado, substâncias odoríferas e/ou tóxicas,

etc) que provoquem a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas ou que
provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo ao entorno.

1.9-Manter em operação os sistemas e equipamentos de controle de emissões atmosféricas, de forma
a garantir que não causem incomodidade ao entorno do empreendimento.

1.10-Os equipamentos de cocção de alimentos (fritadeira,  chapas prensa, fogão, etc) deverão ser
dotados de sistema de exaustão de coifa, exaustor e tela filtro, provido de equipamento eficiente
para a retenção de substâncias voláteis e vapores graxos, devendo ser operados de forma eficiente.
A saída deste sistema (chaminé) não poderá gerar transtornos ao entorno devido à geração de
odores ou vapores graxos.

1.11-Os níveis de ruídos gerados pelo empreendimento deverão estar de acordo com a NBR 10.151,
da ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

1.12-Operar os serviços de carga e descarga de mercadorias, de forma a evitar transtornos sonoros
aos moradores do entorno imediato.

1.13-Com  relação  aos  efluentes  sanitários,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  20,  parágrafo  2º  da
Resolução CONSEMA nº 128/2006.

1.14-Não  deverá  realizar  a  lavagem  de  veículos  automotores,  contêiner  de  resíduos  e  outros
equipamentos nas dependências do estabelecimento.

1.15-Deverá realizar a troca e manipulação de óleo nos serviços de manutenção das máquinas em
sistema fechado de troca, de modo que não haja vazamentos e que não haja drenagem das águas
de lavagem do piso para o exterior.

2-Quanto aos Resíduos Sólidos:
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2.1-Adotar o princípio da redução da geração, do reaproveitamento e da reciclagem dos resíduos
sólidos gerados.

2.2-Segregar,  coletar,  armazenar  temporariamente  e  encaminhar  os  resíduos  sólidos  gerados  no
empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos,
observando as NBR 12.235 (Armazenamento de resíduos perigosos) e NBR 11.174, da ABNT
(Armazenamento de resíduos não perigosos).

2.3-Separar na origem os resíduos sólidos gerados, destinando os recicláveis à coleta seletiva para
centros ou unidades de triagem ou reciclagem.

2.4-Armazenar temporariamente os resíduos sólidos à espera da coleta em local de acesso restrito,
protegido das intempéries e com placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado.

2.5-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com a
Lei Estadual n° 9.921/93.

2.6-As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente,
em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a
empresas que realizem sua descontaminação.

2.7-Vedado o recebimento e o armazenamento de tonéis metálicos ou plásticos vazios contaminados
com produtos químicos perigosos. 

2.8-Retornar  ao  fabricante/fornecer  ou  encaminhar  para  tratamento  e/ou  destino  final  adequado,
conforme  estabelecido  em legislação  específica,  os  resíduos  sólidos  (inclusive  embalagens  e
assemelhados) classificados como perigosos ou Classe I, Conforme NBR 10.004/04.

2.9-Verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais os resíduos são encaminhados e
atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Art. 9° do Decreto Estadual n° 38.356/98, a
responsabilidade  pela  destinação adequada dos mesmos é  da fonte geradora,  independente  da
contratação de serviços de terceiros.

2.10-Transportar  os  resíduos  resultantes  da  atividade  somente  em veículos  cobertos,  de  modo a
evitar o extravio destes em vias públicas.

2.11-Atender ao Art. 9° da Lei Estadual n° 9.921/93, que dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos,
ao Decreto n° 38.356/98 e a Lei Estadual n° 15.434/20 (Código Estadual de Meio Ambiente),
quanto  ao  recebimento  das  embalagens  usadas,  oriundas  de  seus  produtos  comercializados,
considerados perigosos Classe I, com o respectivo tratamento ou destino final.

2.12-Implantar  na  empresa  um  Plano  de  Gerenciamento  Integrado  de  Resíduos  Sólidos,  com
responsável técnico acompanhando a execução do plano.

2.13-Manter à disposição da SMAMA os comprovantes  de destino de todos os resíduos sólidos
gerados no empreendimento.

2.14-Os produtos oriundos de quebras e/ou vencidos não deverão ser descartados diretamente no
solo  e/ou  rede  pública,  devendo  estes  serem acondicionados  de  forma  correta  e  descartados
conforme sua categoria em locais licenciados ou devolvidos ao fabricante.

2.15- Coletar, armazenar e dar destino ambientalmente adequado as embalagens usadas oriundas de
seus  produtos  comercializados consideradas  como resíduo perigoso Classe I,  atendendo a Lei
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Estadual n° 9.921/93 em seu Art. 9°; a Lei Estadual n° 15.434/20, em seu Art. 196; ao Decreto n°
38.356/98;  e  a  Lei  12.305  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  promovendo  o  respectivo
tratamento ou destino final das mesmas.

5-Quanto aos Riscos Ambientais:
5.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade

com as Normas em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

6-Quanto à Publicidade da Licença:
6.1-Deverá ser fixada,  em local de fácil  visibilidade,  para divulgação da presente licença,  sendo

mantida durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:
1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.
2-ART do responsável técnico.
3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.
4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.
5-Declaração informando se houve ou não alteração na atividade.

Esta Licença de Operação é válida para as condições contidas acima, até o dia 01 de
Outubro de 2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente
não correspondam à realidade. 

Esta  licença  não dispensa  nem substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

São Borja, 01 de Outubro de 2024

                                                 Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                      Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LU 004/2024/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal  nº 6.938,  de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011, Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Jânio Henrique Siqueira Pacheco
CNPJ/CPF: 325.483.200-06
ENDEREÇO: Rua Expedicionário Claudino Pereira, n° 164, Apt. 201, Centro
MUNICÍPIO: Carazinho
CEP: 99.500-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 33,40 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Jânio Henrique Siqueira Machado

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação superficial

Localização: Rincão da Cria – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: 
Área de 2,5 H – Lat – 28,613317º´ e Long. - 55,954893º
Área de 22,7 H – Lat – 28,615648º´ e Long. - 55,942330º
Área de 4,5 H – Lat – 28,620638º´ e Long. - 55,935314º
Área de 3,7 H – Lat – 28,620320º´ e Long. - 55,943050º
Matrícula: 27.540 e 27.545
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude

        Coordenadas da captação: Lat – 28,623720º e Long. - 55,926721º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: aspersão superficial;
02 – área irrigada: 33,40 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, clomazona, cipermetrina e tebuconazole; Nº de aplicações: 01 (uma);

01 (uma); 02 (dois); 02 (dois);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,050 mensal (novembro a fevereiro);
06-cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2022/024.825-1 e Código 2022/024.826-1
07-inscrição no CAR: RS-4318002-1CB8.8FB9.61B8.4CA2.B1A0.7AC3.74F9.554B

Responsável técnico: Matheus de Oliveira Zimmer     Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo
Registro no CREA: Nº RS 123.107
Número ART: 13090050
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O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas



78

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições
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atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.
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 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 13 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 13 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                        LU 005/2024/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução
Consema 512/24 expede a presente LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Gilberto Alvarez da Costa
CNPJ/CPF: 430.413.370-53
ENDEREÇO: Alameda dos Jacarandás, 494, Jardim Primavera
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Gilberto Alvarez da Costa

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Fazenda Bela Vista, Nhú-Porã, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º49’4,67″ e Long. - 55º45’39,80″
Matrícula: 25.902
Recurso hídrico utilizado: açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat  - 28º48’52″ e Long. - 55º46’23″ 

Com as seguintes condições:
01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 –Agrotóxicos utilizados: Only ou similar, karate ou similar (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,108 (novembro); 0,108 (dezembro); 0,108 (janeiro) e 0,108 (fevereiro);
06 – Cadastro de usuário de água: Portaria DRH 492/2015
07-Registro no CAR: RS-4318002-53E0.7674.8C43.4737.B9D7.0BE8.408C.DA7C

Responsável técnico: Lorice Pinto Mendes Emanoelli
Qualificação profissional: Engenheira Agrônoma    Registro no CREA: Nº RS129748
Número ART: 13383826

O empreendedor deverá:
01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
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03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.
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20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 16 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.
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Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 16 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 006/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018  e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): PIETRO GERALDO KEGLER MARCHEZAN
CNPJ/CPF: 002.134.290-39
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, 222, Apt. 02
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Anamaria Bicca Dias

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Boa Vista de São José – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28º45’44,7″ e Long. -055°55’00,8″
Matrícula: 1.307

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28º45’34,4″ e Long. - 55º54’59,9″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zhaphir, Transorb (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/h): 0,18 (novembro); 0,18 (dezembro); 0,18 (janeiro); e 0,18 (fevereiro).
06-Cadastro de usuário de água: 2020/009.417-4, SIOUT 0003
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-F6D2FE44674D4FC7BAF674E13B2F1E0D

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 43.497
ART Nº: 13370838

O empreendedor deverá:
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01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.
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12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:
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20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 16 de Setembro de
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2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 16 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA ÚNICA     LU 007/2024/SMAMA
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A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal  nº 6.938,  de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018  e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a
presente LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): PIETRO GERALDO KEGLER MARCHEZAN
CNPJ/CPF: 002.134.290/39 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, nº 221-apto. 02
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Edionir Pedro Marchezan
Empreendimento:
Localização: Granja Capela, Capela – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º 43' 04,3″ e Long. -55º 50' 44,6″
Matrícula: 26.547
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º 43' 03,6″ e Long. -55º 50' 47,8″ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Only, Karate (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,23 (dezembro); 0,23 (janeiro); 0,23 (fevereiro).
06-código do cadastro de uso da água: SIOUT 0003, 2018/021.397-9
07-registro no CAR: RS-4318002-782B.B99E.C6A9.4B6F.B813.53AA.8D8F.A2DF

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 043497
Número ART: 13371091

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
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Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
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250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 17 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
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legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 17 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA     LU008/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental municipal,
no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como
de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução CONAMA 237,
de  19  de  dezembro de  1998,  Lei  Complementar  140/2011 e  Resolução CONSEMA 372/2018 de  22  de
Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente LICENÇA ÚNICA que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): PIETRO GERALDO KEGLER MARCHEZAN
CNPJ/CPF: 002.134.290/39 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, nº 221-apto. 02
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Carmem Maria Baptista Alvarez
Empreendimento:
Localização: Vista Alegre/Barro Vermelho – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º 44' 11,7″ e Long. -55º 57' 20,0″
Matrícula: 25.531
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º 44' 03,4″ e Long. -55º 56' 57,5″ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Only, Karate (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,23 (dezembro); 0,23 (janeiro); 0,23 (fevereiro). 
06-código do cadastro de uso da água: SIOUT 0003, 2018/021.393-4
07-registro no CAR: RS-4318002-7F56.2C90.E68E.4F48.8ABA.539A.7018.F3D0

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 043497
Número ART: 13370838

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
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02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
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proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
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água para abastecimento público.
20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de

250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 17 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 
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Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 17 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA     LU 009/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA 372/2018 e Art.  4  da  Resolução  Consema  512/24  expede  a
presente LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Pietro Geraldo Kegler Marchezan
CNPJ/CPF: 002.134.290-39
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, 222, Apt. 02
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Santa Elci Antunes Silveira

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação superficial

Localização: Capela   - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat – 28º43’10,2″ e Long. - 55º50’32,3″ 
Matrícula: 18.911
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude

        Coordenadas do registro: Lat – 28º43’27,3″ e Long. - 55º50’07,2″ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato e Imazethapir (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s):0,18 (novembro); 0,18 (dezembro); 0,18 (janeiro) e 0,18 (fevereiro); 
06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2020/020.093-3
07-Registro no CAR: RS-4318002-0123.06F9.AE67.48AF.AAE8.5515.A1AC.1943

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo     Registro no CREA: 43.497

        Número ART: 13371091

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
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largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.
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12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
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500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 17 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
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realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 17 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA ÚNICA                                                                              LU 010/2023/SMAMA
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 A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução
Consema 512/24 expede a presente LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Pietro Geraldo Kegler Marchezan
CNPJ/CPF: 002.134.290-39
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, 222, Apt. 02
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Anamaria Bicca Dias

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Boa Vista de São José, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 45´38,7″ e Long. - 055º 55´19,9″
Matrícula: 12.407
Recurso hídrico utilizado: açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat  - 28º 45' 23,5´´ e Long. - 055º 55´01´´ 

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 –Agrotóxicos utilizados: Glifosato e Imazethapir (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,18 (novembro) a 0,18 (fevereiro); 
06 – Cadastro de usuário de água: 2020/009.417-4, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-BFF2.A007.5CB7.E298.9BC7.23E2.0F87.7581

Responsável técnico: Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS043497
Número ART: 13370838

O empreendedor deverá:
01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
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conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
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14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que
possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
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de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 17 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.
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São Borja, 17 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA ÚNICA                                                                              LU 011/2024/SMAMA
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 A  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018  e Art.  4 da Resolução
Consema 512/24 expede a presente LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Tiago Kegler Marchezan
CNPJ/CPF: 016.178.520-40
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, 222, Apt. 02
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Anamaria Bicca Dias

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Boa Vista de São José, 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28º 45´24,5″ e Long. - 055º 55´56,1″
Matrícula: 12.407
Recurso hídrico utilizado: açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat  - 28º 45' 23,5´´ e Long. - 055º 55´01´´ 

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 –Agrotóxicos utilizados: Glifosato e Imazethapir (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,18 (novembro) a 0,18 (fevereiro); 
06 – Cadastro de usuário de água: 2020/009.417-4, SIOUT 0003
07 – Registro no CAR: RS-4318002-F6D2.FE44.674D.4FC7.BAF6.74E1.3B2F.1E0D

Responsável técnico: Tiago Kegler Marchezan
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS209485
Número ART: 13370387

O empreendedor deverá:
01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.



112

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.



113

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
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cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 17 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
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fiscalização.

São Borja, 17 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                        LU 012/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): TIAGO KEGLER MARCHEZAN
CNPJ/CPF: 016.178.520-40
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, 221, Apt. 02
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Anamaria Bicca Dias

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Boa Vista São José – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28º45’49,2″ e Long. -055°55’58,7″
Matrícula: 1.307

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28º45’32,4″ e Long. - 55º55’01,14″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zhaphir, Transorb (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/h): 0,18 (novembro); 0,18 (dezembro); 0,18 (janeiro); e 0,18 (fevereiro).
06-Cadastro de usuário de água: 2020/009.417-4, SIOUT 0003
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-F6D2FE44674D4FC7BAF674E13B2F1E0D

Responsável técnico: Tiago Kegler Marchezan
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 209.485
ART Nº: 13370387

O empreendedor deverá:
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01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
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Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
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acompanhamento de profissional habilitado responsável:
20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de

500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 17 de Setembro de
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2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 17 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA ÚNICA
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 LU 013/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e  Art.  4 da Resolução
Consema 512/24 , expede a presente LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Adilson Roberto Vieira
CNPJ/CPF: 641.338.340-20
ENDEREÇO: São Marcos, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: BARRAGEM PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM
111,41

Localizada: São Marcos, 3° Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Latitude-28,515592° e Longitude-55,951289°
Área de alague do açude: 3,39 hectares
Proprietário da área do empreendimento: Adilson Roberto Vieira
Matrícula: 13.228
Responsável Técnico: Engenheiro Agrícola Rogério Pizetta
Nº Registro do CREA: RS121388-D
Nº ART: 13162256
Cadastro de usuário de água: Comprovante n° 2024/007.204-2 e 2024/007.222-1, SIOUT 0003
Inscrição no CAR: RS-4318002-0EFB46D86279401AAB23F680A61F77F5

Com as seguintes condições:
01-Esta barragem será utilizada para irrigação, por aspersão, de uma cultura de soja e milho de 76,84
hectares;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 429,43 m³/h, entre os meses de janeiro a dezembro,
alimentado através de uma adutora com extensão de 1.110 metros;

03  –  Os  insumos  químicos  a  serem utilizados  são: clifotal,  tridiun,  ficheter  e  engeo,  todos  de
aplicação terrestre;

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
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largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.
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15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
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500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
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auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 23 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 23 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA

 LU 014/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e  Art.  4 da Resolução
Consema 512/24 , expede a presente LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Moacir Ganguilhet Lul
CNPJ/CPF: 007.613.970-00
ENDEREÇO: Estância São Roque, parte 1, São Miguel – Mercês, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: BARRAGEM PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM
111,41

Localizada: Estância São Roque, parte 1, São Miguel – Mercês, 3° Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Latitude-28,515287° e Longitude-55,698897°
Área de alague do açude: 7,33 hectares
Proprietário da área do empreendimento: Moacir Ganguilhet Lul
Matrícula: 28.964
Responsável Técnico: Engenheiro Agrícola Rogério Pizetta
Nº Registro do CREA: RS121388-D
Nº ART: 12691481
Cadastro de usuário de água: 2023/015.839-1, SIOUT 0003 e n° 2023/015.848-1, SIOUT 0003
Inscrição no CAR: RS-4318002-E0A1.8F47.6868.422B.8E99.7865.469A.B1C8

Com as seguintes condições:
01-Esta barragem será utilizada para irrigação, por aspersão, de uma cultura de soja e milho de 65,70
hectares;

02-A quantidade  de  água  a  ser  utilizada  é  de  344,12  m³/h,  entre  os  meses  de  agosto  a  maio,
alimentado através de uma adutora com extensão de 570 metros;

03 –  Os insumos químicos  a  serem utilizados  são: clifotal,  engeo,  ficheter,  trasina,  trinsacaps  e
tridium, sendo os quatro primeiros produtos de aplicação terrestre e os dois últimos de aplicação
aérea;
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04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
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Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
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acompanhamento de profissional habilitado responsável:
24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de

500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.
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Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 24 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 24 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982



131

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

LICENÇA ÚNICA                                                                                                        LU 015/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MATEUS GIACOMELLI TADIELO
CNPJ/CPF: 000.691.500-01
ENDEREÇO: Santo Inácio, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Rosa Regina de David

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Santo Inácio– 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28,635122º e Long. -55,736151°
Matrícula:14.876, 19.372

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28,619883º e Long. - 55,736617º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Permetrin e Tilt (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/h): 0,07 (novembro); 0,07 (dezembro); 0,07 (janeiro); e 0,07 (fevereiro).
06-Cadastro de usuário de água: Portaria n° 1779/2008
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-7BDCEDB843E446FBB9C338C7011209B3

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS056700
ART Nº: 13363430

O empreendedor deverá:
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01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
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Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
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acompanhamento de profissional habilitado responsável:
20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de

500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 25 de Setembro de
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2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 25 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                        LU 016/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): JOSÉ UMBERTO TADIELO
CNPJ/CPF: 672.526.640-15
ENDEREÇO: Santo Inácio, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Carlos Alberto Delgado de David

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Santo Inácio– 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28,624454º e Long. -55,751513°
Matrícula: 3.033

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28,619883º e Long. - 55,736617º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Permetrin e Tilt (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/h): 0,07 (novembro); 0,07 (dezembro); 0,07 (janeiro); e 0,07 (fevereiro).
06-Cadastro de usuário de água: Portaria n° 1779/2008
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-7BDCEDB843E446FBB9C338C7011209B3

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS056700
ART Nº: 13363498

O empreendedor deverá:
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01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
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Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
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acompanhamento de profissional habilitado responsável:
20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de

500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 25 de Setembro de
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2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 25 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                        LU 017/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): BRUNO GIACOMELLI TADIELO
CNPJ/CPF: 014.301.270-31
ENDEREÇO: Santo Inácio, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Lauro Delgado de David

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Santo Inácio– 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28,630208º e Long. -55,732540°
Matrícula: 3.033

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28,626479º e Long. - 55,719663º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Permetrin e Priori XTRA (aplicação terrestre, terrestre e aéreo). Nº de

aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/h): 0,07 (novembro); 0,07 (dezembro); 0,07 (janeiro); e 0,07 (fevereiro).
06-Cadastro de usuário de água: Portaria n° 1779/2008
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-7BDCEDB843E446FBB9C338C7011209B3

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS056700
ART Nº: 13363478
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O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
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consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições
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atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.
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 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 25 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 25 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                        LU 018/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): BRUNO GIACOMELLI TADIELO
CNPJ/CPF: 014.301.270-31
ENDEREÇO: Santo Inácio, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Tiago Bitencourt de David e Larissa Bitencourt de David

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Santo Inácio– 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28,629613º e Long. -55,740754°
Matrícula: 10.631 R14 e R15

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28,619883º e Long. - 55,736617º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Permetrin e Priori XTRA (aplicação terrestre, terrestre e aéreo). Nº de

aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/h): 0,07 (novembro); 0,07 (dezembro); 0,07 (janeiro); e 0,07 (fevereiro).
06-Cadastro de usuário de água: Portaria n° 1778/2008
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-7BDCEDB843E446FBB9C338C7011209B3

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS056700
ART Nº: 13363465
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O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
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consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições
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atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.
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 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 25 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 25 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                        LU 019/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MATEUS GIACOMELLI TADIELO
CNPJ/CPF: 000.691.500-01
ENDEREÇO: Santo Inácio, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Thomas Delgado de David

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Santo Inácio– 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28,630481º e Long. -55,744723°
Matrícula:3.033

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28,626479º e Long. - 55,719663º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Permetrin e Tilt (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/h): 0,07 (novembro); 0,07 (dezembro); 0,07 (janeiro); e 0,07 (fevereiro).
06-Cadastro de usuário de água: Portaria n° 1778/2008
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-7BDCEDB843E446FBB9C338C7011209B3

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS056700
ART Nº: 13363449

O empreendedor deverá:
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01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
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Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
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acompanhamento de profissional habilitado responsável:
20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de

500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 25 de Setembro de
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2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 25 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 020/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal,  no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): EDSON DOS SANTOS GOTTFRIED
CNPJ/CPF: 730.746.590-68
ENDEREÇO: Rincão da Cria – 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 36 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Leoncina dos Santos Gottfried

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação superficial
Localização: Rincão da Cria – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: área 01-13 Ha: Lat. -28,679923° e Long. – 55,909781°
                                                              área 02-13Ha: Lat. -28,675864° e Long. – 55,907041°
Matrícula: 7.240, 7.241, 7.236, 14.619, 16.367, 16.961, 16.479 e 16.841

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28,679217 e Long. – 55,906293

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 26 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Imazetapir e Cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,10 (novembro) até  0,10 (fevereiro);
06-Código do cadastro de usuário da água: 2019/010.625-1, SIOUT 0003
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-2269.7908.FFA1.4541.8E7C.50D4.B396.3A0E

Responsável técnico: Clóvis Roberto Schwengber
Qualificação profissional: Técnico em Agropecuária           CFTA Nº: RS 56508140078
TRT Nº: BR20240908561
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O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
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consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições
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atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.
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 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 26 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 26 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982

LICENÇA ÚNICA     LU 021/2024/SMAMA
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal,  no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MONTALVERNE PEREIRA BELTRÃO
CNPJ/CPF: 061.752.600/15  
ENDEREÇO: Agropecuária Tucumã, Cerro e Capela – 1º distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com as  seguintes
características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Montalverne Pereira Beltrão

Empreendimento:
Localização: Cerro e Capela – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º38’12,43″ e Long. -55º49’55,09″
Matrícula: 27.177
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º42’31″ e Long. -55º50’44″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 - área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Roundup, Propanil, Gamit, Pounce (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,08 (outubro) até 0,08 (fevereiro);
06 – Portaria DRH: nº 908/2010
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-DAA3.07FF.D453.4D1D.B462.4B37.0059.9BC9

Responsável técnico: Lorice Pinto Mendes Emanoelli
Qualificação profissional: Engenheira Agrônoma           CREA Nº: 129.748
ART Nº: 13394543

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
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02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.
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20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 30 de Setembro de
2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.
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Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 30 de Setembro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 

                                                              Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 022/2024/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal,  no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente  LICENÇA
ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): FABIAN GUSMÃO FRIGO
CNPJ/CPF: 025.518.870-62
ENDEREÇO: Rua João Palmeiro, 2055, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 40 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Sheila Fava Frigo

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação superficial
Localização: Mercês ou Mercedes – 3º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura – Lat. -28°27’18,05″ e Long. – 55°49’11,49″
Matrícula: 14.726

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28°26’42,55″ e Long. – 55°48’15,29″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 40 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Imazetapir e Cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,033 (novembro) até 0,033 (fevereiro);
06-Código do cadastro de usuário da água: 2019/018.815-4, SIOUT 0003
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-9F08.8E4B.076F.440B.A51F.574D.12D3.2815

Responsável técnico: Jairto Michelin
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS081285
ART Nº: 13393186

O empreendedor deverá:
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01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
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Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas,  com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com  vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
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acompanhamento de profissional habilitado responsável:
20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de

500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 01 de Outubro de



170

Ano 7                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1728
São Borja, Sexta-feira, 04 de Outubro de 2024

________________

2025. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 01 de Outubro de 2024.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMAMA 
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